
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 13.471 

 

 

Nomeia, em virtude de habilitação em concurso 
público, candidatos aprovados para exercerem o 
cargo de Perito Oficial Criminal 40h, do Quadro 
Próprio dos Peritos Oficiais. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais e sob proposta da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP, 

considerando o contido nos protocolos nºs 25.500.461-1 e 25.639.106-6, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nomeia, em virtude de habilitação em concurso público, de acordo 

com o inciso II do art. 24 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970 e a Lei 

Complementar nº 258, de 14 de julho de 2023, os candidatos listados no Anexo 

Único deste Decreto para exercerem o cargo de Perito Oficial Criminal, 40h, do 

Quadro Próprio dos Peritos Oficiais – QPPO, da Secretaria de Estado da Segurança 

Pública - SESP. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 28 de abril de 2026, 205° da Independência e 138° da 

República. 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                            JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado                                                   Chefe da Casa Civil 

 

 

SAULO DE TARSO SANSON SILVA  

Secretário de Estado da Segurança Pública 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 13.471/2026 
 
 
 

Nome Candidato(a) CPF Cargo Área Subárea Região 

JERUEL DE CASTRO PIRES XXX.507.211-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.1 

Apucarana ou 
Londrina 

LARISSA FAKER DE OLIVEIRA XXX.041.129-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.1 

Apucarana ou 
Londrina 

JONATHAN VINICIUS MARTINS XXX.826.179-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.1 Apucarana ou 
Londrina 

RENAN ARTHUR BOSIO GUIMARAES XXX.242.036-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.3 
Cascavel ou 

Toledo 

PEDRO DE ANDRADE GUERRA XXX.780.871-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.3 
Cascavel ou 

Toledo 

THAISE RAMOS XXX.549.289-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.4 

Curitiba ou 
Paranaguá 

DEVAIR MONTEIRO XXX.669.726-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.4 Curitiba ou 
Paranaguá 

WALMIR WALMOR FERREIRA FILHO XXX.385.559-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.4 Curitiba ou 
Paranaguá 

ELOISE CRISTINA FAUSTINO ROSA XXX.756.118-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.4 
Curitiba ou 
Paranaguá 

JACKSON ASSUNCAO DOURADO XXX.898.835-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.5 Foz do Iguaçu 

JOCIEL ROMANO BORDIGNON XXX.226.789-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.6 Francisco Beltrão 
ou Pato Branco 

JOSE LEONCIO MELO DE ANDRADE 
JUNIOR 

XXX.463.508-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.6 
Francisco Beltrão 
ou Pato Branco 

GABRIEL AUGUSTO SARDETO XXX.375.099-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.7 Guarapuava 

ANDERSON MATINS VIDALETI XXX.038.740-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 2 2.7 Guarapuava 

WENNDEL HENRIQUE DANTAS 
MELLO 

XXX.330.015-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.9 Jacarezinho 

PAMELA SAMARALISE MENDES DE 
SOUZA 

XXX.108.606-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.10 Maringá 

LEONARDO PIMENTA ADAIXO DE XXX.738.116-XX Perito Oficial 2 2.12 Ponta Grossa 
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DEUS Criminal 40h 

RAFAEL GUIMARAES VIANNA XXX.165.983-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.15 União da Vitória 

LESSANDRO DE ALENCAR BARBOSA 
GOMES 

XXX.242.922-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

2 2.15 União da Vitória 

DANIEL HENRIQUE WERNER XXX.731.219-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

EDUARDO CAVALHEIRO XXX.918.919-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

MARCELO HISSAO EKAMI XXX.773.798-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

EDUARDO IWERSEN XXX.783.289-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

WILLE ANTONIO RODRIGUES DE 
PAULA 

XXX.610.529-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

LEONARDO SABA XXX.610.399-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

RAFAEL DE CARVALHO NORONHA 
ARAUJO 

XXX.778.273-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

FABIO SANTOS DE GOES XXX.243.807-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

ADRIANO DE ARAUJO MONTEIRO 
LIMA 

XXX.434.607-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

SANYLEI WEBER BURCHARDT XXX.442.749-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

EDER DE LIMA XXX.825.910-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

SARAH GOMES SAKAMOTO XXX.791.697-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

IAN MARTINEZ ZIMMERMANN XXX.650.281-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

MARCELO KOENIG FERREIRA XXX.031.019-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

GUSTAVO AZEVEDO NALDONI XXX.729.256-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

REVERSON LUIS DE MELO FOLLADOR XXX.155.709-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

JOSE ADAUTO OLIVEIRA DE 
MENEZES JUNIOR 

XXX.703.535-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

MARIO HENRIQUE GASPAR DA SILVA XXX.199.179-XX Perito Oficial 3 - Estado do Paraná 
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Criminal 40h 

WALLISSON KELVIN MARQUES DA 
COSTA 

XXX.398.721-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

FELIPE FERNANDES XXX.660.999-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

FRANCISCO VILMAR CARDOSO 
RUVIARO 

XXX.389.450-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 3 - Estado do Paraná 

ANDRE GARCIA MARTINS XXX.634.739-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

ELIZANDRO PELLENS PEREIRA XXX.128.299-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

RODRIGO ALESSANDRO TAMBOSI XXX.332.229-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

3 - Estado do Paraná 

DAVID TSUYOSHI HIRAMATSU DE 
CASTRO XXX.523.128-XX 

Perito Oficial 
Criminal 40h 4 - Estado do Paraná 

THAIZ FERNANDES XXX.726.689-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

KARLA YUKARI KATAYAMA XXX.932.009-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

KARINE KAPPAUN XXX.225.630-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

CAROLINA CERIANI SAULLE XXX.958.998-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

ALINE BRUGNERA FELKL XXX.565.950-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 4 - Estado do Paraná 

FRANCISCO DIEGO DA SILVA 
CHAGAS XXX.911.593-XX 

Perito Oficial 
Criminal 40h 4 - Estado do Paraná 

MAITE JAIME LARA XXX.576.658-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

REBECA ARAUJO CANTELMO XXX.950.168-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

BRUNO ACCIOLY ALVES ROMAGNOLI XXX.693.819-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

4 - Estado do Paraná 

RODRIGO MENDES PEREIRA XXX.822.640-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 

ALEX ALMEIDA CHEDID XXX.436.678-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 5 - Estado do Paraná 

TIAGO BRANCO BECHER XXX.280.669-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 
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MANUELLA SCHNEIDER XXX.986.680-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 

PAULA MEDINA LESSA SANTOS XXX.568.086-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 5 - Estado do Paraná 

RENATO CESAR SUSIN XXX.720.999-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 

VINICIUS WATANABE NAKAO XXX.915.878-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 

MARIANNE ROQUE DE FREITAS XXX.608.509-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 

GUSTAVO PARREIRA ROJAS XXX.891.332-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

5 - Estado do Paraná 

HELLEN CRISTINE PIMENTEL XXX.274.378-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 5 - Estado do Paraná 

EDGOR DIEGO ALMEIDA BRANDAO XXX.802.339-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 6 - Estado do Paraná 

RENATA DA SILVA AZEVEDO XXX.118.911-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

PEDRO CAIO MACIEL DE FRANCA XXX.319.282-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

MAURICIO KLEIN GUSSOLI XXX.720.819-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

FELIPE DE CARVALHO PAVEZI DIAS XXX.248.389-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

WERNER RUIZ XXX.137.428-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 6 - Estado do Paraná 

IGOR WALFRED NATIVIDADE 
FERNANDES 

XXX.236.537-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

ALLISON DURIGAN GANZERT XXX.250.799-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

PALOMA BOECK SOUZA XXX.276.300-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

MATHEUS LORENZETTI XXX.748.329-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

ERICKSON DUNGA PEREIRA XXX.065.449-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 6 - Estado do Paraná 

RENATO TADEU PEREIRA XXX.850.329-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

OLAIR RICARDO JUNIOR XXX.506.989-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 
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JOSIANE APARECIDA RODRIGUES XXX.075.409-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

MURILO CRUVINEL QUINTAS XXX.499.836-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 6 - Estado do Paraná 

GUILHERME FRANZOI XXX.916.799-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

BRUNO CELSO RIBEIRO XXX.907.821-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

CARLOS HENRIQUE PEREIRA XXX.232.657-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

6 - Estado do Paraná 

AMANDA JULIANO MASSUDA XXX.661.551-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

7 - Estado do Paraná 

MARCUS VINICIUS ANDRE PEREZ XXX.555.018-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 7 - Estado do Paraná 

GUILHERME FEDALTO XXX.189.059-XXX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 7 - Estado do Paraná 

AILTON SHIBATA DA SILVA JUNIOR XXX.478.488-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

8 - Estado do Paraná 

WILKER GOULART XXX.257.148-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

8 - Estado do Paraná 

HENRIQUE CEZAR MARTINS 
LEONCIO 

XXX.442.889-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

8 - Estado do Paraná 

BRUNO SCATOLIN XXX.134.859-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

8 - Estado do Paraná 

AUDIR LUCAS ANDRADE SOUZA XXX.627.467-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 8 - Estado do Paraná 

HUGO GUSTAVO VIEIRA BERALDI XXX.831.509-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

8 - Estado do Paraná 

VINICIUS ABILIO MARTINS XXX.196.039-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

8 - Estado do Paraná 

RAYANE FERNANDES MENDES 
ANICETO 

XXX.606.601-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

9 - Estado do Paraná 

DIEGO BRAVO DO NASCIMENTO XXX.289.377-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

9 - Estado do Paraná 

HUANNA WALESKA SOARES 
RODRIGUES SOUSA XXX.511.713-XX 

Perito Oficial 
Criminal 40h 10 - Estado do Paraná 

SARAH AZEVEDO XXX.143.111-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 10 - Estado do Paraná 

ALEXSSANDRO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA ROCHA 

XXX.074.604-XX Perito Oficial 
Criminal 40h 

11 - Estado do Paraná 
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ROSANA SANTOS BOEING XXX.233.789-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

11 - Estado do Paraná 

JACQUELINE MARI MACHADO XXX.878.939-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 12 - Estado do Paraná 

ADRIANA OBERST SIMIONI VON 
LINSINGEN 

XXX.237.239-XX 
Perito Oficial 
Criminal 40h 

13 - Estado do Paraná 
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